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A gestão política encaminhada pelo Cen
tro Democrático para estabelecer o consen
so na votação do título II do Projeto de 
Constituição prospera com bastante desen
voltura. Tudo indica que os dispositivos ali 
contemplados, onde figuram matérias fun
damentais ao funcionamento da sociedade, 
poderão ir a plenário favorecidos por um 
clima de entendimento. 

Conforme propostas já de domínio públi
co, o Centrâo pretende evitar que a Consti
tuição consagre princípios incompatíveis 
com a índole do povo brasileiro e abrigue 
conquistas sociais inexequíveis, até porque 
alheias à experiência das grandes nações 
democráticas. No título II, a questão domi

nante é regular da propriedade privada. 
Ora, a regra inspirada no bom-senso, e fi
liada às aspirações do povo brasileiro, 
manda que a propriedade privada se ajuste 
ao,ftrincípio maior do interesse social, mas 
não pode autorizar desapropriá-la sem pré
via indenizaçâo e sob a garantia de ampla 
defesa para os interessados. 

Há outros tópicos na matéria a ser vota
da de grande importância para a garantia 
de prerrogativas essenciais, como a possi
bilidade de o cidadão bloquear a intolerân
cia da autoridade via mandado de seguran
ça, em presença de direitos líquidos e cer
tos não respeitados. 


